
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 303/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 303/2021
Referência: 2616724/2020
Interessado: RODRIGO MORENO DA SILVA PACHECO

EMENTA: Indefere Pedido de esclarescimento em relação as suas atribuições profissionais de ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO -
MECÂNICA.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kelly Ambrosio Neto, objeto de solicitação de
deliberações - diversos Rodrigo Moreno Da Silva Pacheco, ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 235/75 art. 25 da Resolução n. 218/73,
combinado com o art. 4° da resolução n. 1073/2016, estabelece que os profissionais deverão desempenhar somente aquelas
atividades relacionadas à sua formação escolar, a saber: "Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além
daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma
modalidade. Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do
curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso
reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo INDEFERIMENTO
do requerimento e MANUTENÇÃO do título profissional e a respectiva atribuição (ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA,
ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 235/75, OBSERVADO O ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, AMBAS DO CONFEA.) do
profissional, Sr. RODRIGO MORENO DA SILVA PACHECO, o qual não poderá desempenhar atividades inerentes à ENGENHARIA
MECÂNICA (ARTIGOS 12 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73), haja vista uma clara distinção das estruturas curriculares dos cursos em
referência. Encaminha-se ainda, ao setor responsável para que proceda a análise das ART's e CAT's registradas pelo Eng. Prod.
Mec. RODRIGO MORENO DA SILVA PACHECO, a fim de verificar possíveis nulidades, caso constatada a exorbitâncias das
atribuições por parte do profissional. O referido profissional poderá solicitar a extensão da sua atribuição inicial de atividades, de
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, desde que
comprove, por meio de curso de pós-graduação lato sensu (especialização), pósgraduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) ou
suplementação curricular, haver cursado as disciplinas específicas do curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Decisão proferida na
543a. Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra
Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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